
 
 

 
 

Decreto Municipal nº. 015/2021 - GPM/NP 

 

 

 
INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO AO 
ARTIGO 1° DO DECRETO N° 003/2021, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2021, QUE 
INSTITUIU A COMISSÃO ESPECIAL 
PARA ANÁLISE DAS DESPESAS DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município de Novo 
Progresso de 13 de Dezembro de 1993, 
 
 DECRETA: 
 Art.1° - O artigo 1° do Decreto n°003/2021, fica acrescido do seguinte parágrafo: 
 
 Art. 1º ..................................... 
 
 Parágrafo Único: A Comissão Especial tem prazo de funcionamento de 6 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Progresso, aos 11 de março de 2021 

 

 

 

 

 

 

Gelson Luiz Dill 

Prefeito Municipal 
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